
Prefeitura de Mauá 
DECRETO N° 8.798, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

Institui, no âmbito da Secretaria de Governo, a 
Comissão Municipal para os objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, autorizada pela 
Lei Municipal n° 5.610, de 22 de julho de 2020. 

ATILA JACOMUSSI, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo  art.  60, VIII, combinado com o  art.  92, I, "d", ambos da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vistao que consta do processo administrativo n° 5.412/2020 - vol. 2, DECRET 0:  

Art,  1° Fica instituída a Comissão Municipal para os objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável, autorizada pelo  art.  3° da Lei n° 5.610, de 22 de julho de 2020.  

Art,  2° A Comissão de que trata o  art,  1° deste Decreto será composta pelos seguintes 
membros: 
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I 	- Secretaria de Administração e Modernização: 
a) GER  LICE  BRASIL DA SILVA — titular 
b) TIAGO GARCIA DE MACEDO — suplente 

II 	- Secretaria de Educação: 
a) GIULIANA GOMES BORGES DOS SANTOS — titular 
b) ALEXANDRE FEHER — suplente 

Ill 	- Secretaria de Finanças: 
a) ANDERSON  SANTANA LEITE DA COSTA — titular 
b) MONICA APARECIDA MARQUES DE CAMPOS — suplente 

IV - Secretaria de Promoção Social: 
a) CARLA CRISTINA DE ALMEIDA — titular 
b) ALINE RIBEIRO CECONI — suplente 

V 	- Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres: 
a) ERIKA  VALESKA YOSIOKA FERREIRA — titular 
b) MARGARETH DOS SANTOS — suplente 

VI 	- Secretaria de Saúde: 
a) MAÍRA VIEIRA VIVO — titular 
b) FABIANA MANTOAN VASCONCELOS DA PAZ — suplente 

VII - Secretaria de Segurança Alimentar: 
a) MÁRCIA MARIA MORAES — titular 
b) MARCIA MAYUMI HAYASH IDA — suplente 

VIII - Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil: 
a) THAIS VENANCIO DA SILVA — titular 
b) BERNADETE DE  LOURDES  SOARES — suplente 

IX 	- Secretaria de Serviços Urbanos: 
a) JOSIANE APARECIDA SILVA DE ANDRADE — titular 
b) SOLANGE DELP010 PARMEZIANE PERTRINI — suplente 

X 	- Secretaria de Trabalho e Renda: 
a) CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES MONTEIRO — titular 
b) MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA MELHORINE — suplente 

XI - Secretaria de Habitação: 
a) EDNA  VERONICA  MENDES DA CUNHA — titular 
b) MARIANNE  BOTOSSI DE OLIVEIRA — suplente 
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XII 	Secretaria do Verde e Meio Ambiente: 
a) MARCELA FORTES FALCÃO DA SILVA — titular 
b) VILMA PEREIRA DA SILVA CHAMPIN — suplente 

XIII 	Gabinete do Prefeito: 
a) DEISE CAVIG NATO — titular 
b) NADIR  ALVES — suplente 

XIV - Secretaria de Trânsito e Sistema Viário: 
a) RIVANISE COUTO — titular 
b) PAULO HENRIQUE PEREIRA DE ARAUJO LUZ — suplente 

XV - Secretaria de Planejamento Urbano: 
a) MARCELO MARTINS DA SILVA — titular 
b) HUGO LOPES TAVARES — suplente 

XVI - Secretaria de Desenvolvimento Econômico: 
a) VAN  ESSA MARA DA SILVA LLONA — titular 
b) DALVA APARECIDA KLOKI — suplente 

XVII - Secretaria de Governo: 
a) CATIA APARECIDA RAMOS C. DOS SANTOS — titular 
b) IRIS  DE ALMEIDA MARTINS — suplente  

Art.  3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 18 de novembro de 2020. 

A'"Lk-J;k —O-MUSSI 
Prefeito 

JOSÉ VIANA LEITE 
Secretário interino de Justiça e Defesa da Cidadania 

41)0. 
ELIANAB• • 1A19 D0 DA SILVA 

Secretária Adjunta 
Secretaria d& Governo 

Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgâni  ado  Município. 

JOSÉ VIANA LEITE 
Chefe de Gabinete 
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